
ESTADO DA PARAÍBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

TERMO DE REFERÉNCh

I.O.DO OBIETO
l.l.Constitui objeto do pÍesente Termo de Referência a pretensa: Conúatação de pessoa flsica ou jurldica, para prestar serviços

de publicidade tipo carro de som com locutor destinado a suprir as necessidades deste FUNDO DE SAUDE.

1.2.A contratação do serviço, objeto deste termo de referênci4 deverá considerar os seguintes normativos: Lei Federal n"

14.133, de l" de Abril de 2O2l; Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas

as alterações posteriores das referidas normas.

2.O.JUSTTFICATryA
2. l.Para a contratâção:
2. I . l.A contratação acima descrita, que seÉ processada nos termos deste instsumento, esPeciÍicações técnicas e informações

complementares que o acompanham, quando foÍ o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para

suprir demanda especÍfica - Contrataçâo de pessoa flsica ou jurÍdic4 para prestaÍ serviços de publicidade tipo carro de som

com locutor destinado a suprü as necessidades deste FUNDO DE SATJDE -, considerada oportuna e imprescindível, bem

como relevante medida de inteÍesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a

promoção de atividades pertinentes, visando à maximizaçâo dos recursos em relaçâo aos objetivos programados, observadas as

diretrizes e metas definidas nas ferramentas de PlanejaÍnento aProvadas.

2.2.Para a estimativa de quantitâtivo:
2.2.1.0 quantitativo e a rcspectiva unidade da presente contratação em função do serviço delineado e utilizaçâo prováveis,

foram devidamente deflrnidos mediante observância à previsão da demanda a ser âtendida e possíveis alteraçÓes em

deconência das atividades a serem desenvolvidas e seus áesdobramentos, bem como considerando o orçaÍnento disponlvel e

ainda a sequência histórica da realizaçâo de despesas semelhantes, quando existente'

3.0.DO SERVIÇO
3.1 .As características e especificações do objeto da referida contratação são:

CÓDIGO DESCRIçÃODOITEM UNIDADE QUANTIDADE

I contratação de pessoa fisica ou jurldica para prestar serviços de publicidade, tipo carro HORAS 800

de som, Porte úédio, com locutor, para ficar a disposição das secretarias nas eventuais

necessidades.

4.O.DO TRATÂMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP
4.l.Na referida confttação seú concedido tratamento difer:nciado e simplifica de

Pelueno Porte, nos limiies previstos da Lei 123106, conside:adas as hipótéses " 
Lei

14.133121. Todavi4 serão afastados os beneflcios estabelecid)s nos AÍs 47 e 48, ou

simultâne stas nos incisos II e lll, do Art 49, todos da Lei 123106

4.2.No pÍ Veú ser considerado quaisquer executante em potencial que se enquadre nos requisitos da norma

p-" ^'f.,i de licúçao, inclusive as Microempres4 Emprésa de Pequeno Poíe e Equiparados' nos termos da

legislação vigente.

5.O.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRÁTANTE
i.i.er"a- o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizâdo, de acordo com as cláusulas do respectivo

contrato ou outros instrumentos hábeis.

i.Z.É-por"ion* * ContÍatado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação, nos termos

do correspondente instunento de ajuste

5.3.NotiÍicar o Contratado sobre qri"tqre. i.r"grlariaade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a

mais ampla e completa fiscalizaçãà, o que não exime o Contrat ldo deiuas responsabilidades pactuadas e preceitos legais'

5.4.Observar, em compatibitidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts l l5 a 123 daLei 14 133/21'

6.O.DAS OBRIGÂçÕES DO CONTRATÂDO
ã. i.ÀesponruUitiz--se po, todos os ônus e obrigações concementes à legislação fiscal,-civil' tributária e U-abalhism' bem como

por todas as despesas e compromissos 
"rar-ldôt, 

a qualquer títuIo, Perânte seus fomecedores ou terceiros em ra1o da

ã".!'rff'lTt';f,oJ::Tfj",. despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, alterações'

imperfeiçoes ou quaisquer irregularidááe, discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados

somente após o recebimento ou pagamento

6.3.Não traÍlsferir a outrem, no ,oàà o, em paÍte, o objeto da confi-atação, salvo mediante prévia e expressa autorizaÇão do

Con tratan te .

\o



,)

6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contÍataçâo dietâ por Dispensa de

Licitâção, conforme o caso, apresentando ao Confatante os documentos necessários, sempre que solicitado.

6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a documentação de regularidade

e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de cont-atação diretâ.

6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente,

dentro dos preceitos legais, normas e especifrcações técnicas correspondentes.
6.7.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. I l5 a 123 daLei 14.133/21.

7.O.DOS PRAZOS E DÂ VIGÊNCIA
7.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e hipóteses Previstas
na Lei 14.133,21, esá abaixo indicado e será considerado da assinatura do Conhato ou equivalente:

7. 1.l.Início: lmediato;
7. [.2.Conclusão: l2 (doze) meses.

7-2.A vigêIrcia da presente conúatação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de assinatura do respectivo

instrumento de ajuste; podendo ser prorrogad4 nas hipóteses e nos termos dos AÍs. 105 a I 14, da Lei 14.133121.

8.O.DO REAJUSTÂMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE
8.l.Os preços contratados são fxos e irreajustáveis no prazo de um ano.

8.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do ContÍatado, os preços Poderão sofrer reajuste apÓs o

interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando se por base o mês do

orçamàto estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.i.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partiÍ dos efeitos hnanceÚos do

último reajuste.
8.4.No caio de atraso ou não divulgação do Indice de reajustamento, o Contrdtante Pagará ao Contratado a importância

calculada pela última variação coúeàid4 liquidando a diferença correspondente ü1o logo seja diwlgado o índice definitivo.

Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente'

sempre que este ocorrer.
8.5.Nas àferiçoes hnais, o Índice utilizado para reajuste será' obrigatoriamente, o definitivo'
g.6.Caso o índice estabelecido para reajusàmento veúa a ser ertinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado' será

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação entiio em vigor'

8.7.Na ausência de pievisao legal quanto ao tndice substituú, as partes elegerão novo índice oficiat, para reajustarnento do

apostila.

, será de até

onsequência

Lei 14.133/21'

g.O.DO PAGAMENTO
9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observâ:rcia às normas e procedimentos adotados, bem como

u. airporlç0". dos Arts. l4l a 146 da Leí Á.133121: ü seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de [-intâ dias' contâdos do

perÍodo de adimplemento.

10.0.DA YERIFTCAÇÃO DÂ QUALTFtcAÇÀo TÉCNICA E ECONÔMICO-FINÂNCEIRA

lo.l.Se necessária a veriÍicaçao da qualificaiao técnica e econômico-financeira do fomecedor, a documentação essencial'

.rr"i""" para comprovar u" ."údÀ 
"upo"idud"r, 

será restrita aquela definida nos AÍts. 67 e 69' da Lei l4l33l2l,

respectivamente.
iO.'Z.Suti"nt -." que a documentaçâo relacionada nos Arts o

fomecedor de reaiizar o objeto evéntualrnente pactuado, diYi e

u
t,

11.0.DO CRrTÉRlo DE ÀCEITÀÇÃO DO OBIETO
l l.l.Executada a pÍesente 

"ont "àçao 
e observadas as co[dições de adimplemento das obrigações pactuadas, os

procedimentos e condições p-u."."ú". o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, à disposições do Art'

recebimento provisório, se dará pelas partes, quando

quinze) dias da comunicação escrita do Contatado No

inatura petâs partes, apenas após o decurso do prazo de

contrahlais, nâo podendo esse pmzo ser superior a 90

ficados.

l2.O.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO
iã.1 .s".ao designados pelo ContraÀte .epresentanies com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos do Art l l7'

da Lei 14.133121, especialmente pr.ã-""ó.p-rt. e fiscalizar a Áua execução, resPectivamente, permitida a contratação de

terceiros para assistência e subsídiô de informações pertinentes a essas atribuições'



I3.O.DAS SANÇÔES ADl}lINISTRATryÁ.S
l3.l.O fomecedor ou o Contratâdo será responsabilizado administ-ativamente, facultada a defesa no prazo legal do

interessado, pelas infrações previstas no AÍ. 155, da Lei l4-l.33f2l e serâo aplicadas, na forrna, condições, regri§, prazos e

procedimentos definidos nos Aís. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a advertência aPlicada

exclusivamente pela infração adminisu'ativa de dar causa à in€xecução parcial do contrato, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5o/o (znro vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do

contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de l0% (dez por cento) sobre o valor

do con[ato por qualquer das infiações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no

âmbito da Administração [\rblica dietâ e indircta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três

anos, aplicada ao responsável pelas infiaçô€s administrativas previstas nos incisos II, lII, ry, V, VI e VII do caput do referido

Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e declaràção de inidoneidade para licitar ou

conÍatar no âmbito da Adminismção zublica diretâ e indL€ta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e

máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infi'ações adminisrativas previstas nos incisos VltI, tX, X, XI e XII do

caput do referido An. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, m, IV, V, VI e VII do caput do

môsmo artigo que justifiquem a impojição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4' do referido An. 156; f
aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
l].2.Sã o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de l5 dias após a comunicação ao Conúatado, será

automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Conts'atâdo vier a fazer jus, acrescido de juros

moratórios de l% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialrnente.

I4.O.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
l4.l.Nos casos de eventuais atrasos de Pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenla

concorrido de alguma forma para o atraso, seÉ admitida a comPensaçâo financeir4 devida desde

pagaÍnento até aãata correspóndente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios dev

prlorn"nto serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM =

núíero de dias entre a data prevista para'o pagamãnto e a do efetivo pagamento; VP : valor da parcela a-ser Paga; e I: indice

de compensaçào financeir4 assim úutuoo' i: (Tx + 100) - 3ó5' sendo Tx = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos

últimos doze meses ou, na sua falta,'um novo ínàice adotado pelo Govemo Federal que o substitua. Na hipótese do referido

Indice estabelecido para a compensação financeira veúa a ser ixtinto ou de qualquer forma nâo possa mais ser utilizado' será

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor'

Itâpororoca - PB, 28 de Março de 2025.

JOSELMA RIA SIL A DE LIMA
Coordenadora



I

ESTADO DA PARAÍBA

FUNDO MUNICIPAT DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

GABINETE DO SECRETÁRIO E GESTOR DO FUNDO MUNIC DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAçÃO

OBJETO: Contratação de pessoa física ou jurídica, para prestar serviços de publicidade tipo carro de som

com locutor destinado a suprir as necessidades deste FUNDO DE SAUDE.

1.O.OO TERMO DE REFERÊNCIA

1.1.O referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de

precisão adequados, para a caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor

atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura

organizacional.

2.O.DA APROVAçÃO
2.1.Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta'

Termo de Referência aprovado - Art. 5s, Xxlll, da Lei 14'133/21:

"Art. 6e Poro os Íins desto Lei, considero'se:"

'r^,,, 
- r"r^o de referêncio: documento necessário poro o controtoçõo de bens e serviços, que deve

conter os seguintes porômetros e elementos descritivos:"

A elaboração do termo de referência, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter os

elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o objeto da

licitação.

Itapororoca - PB, 28 de Março d 25

tíeh[uÍâ

RONALDO MASCENA D

,

Otverâ

Secretário e Gestor do Fundo Munic de Saúde de ltapororoca

E


